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rNDrcAçÃo

Auronn:
I Vereador Matheus Silva Santana

AutoRloaor:
I Prefeito do Município de Toritama - pE

, lNDtcAçÃo:

I gr9 seja realizada a execução de obras de saneamento básico e calçamento na Rua
I João Soares de Jesus, no Bairro do planalto.

| (Reforçando a indicação dos nobres vereadores).

Senhor Presidente, no exercício da função legislativa

de assessoramento, apresento a V. Exa., nos termos do

artigo 13V do Regimento lnterno, a presente lndicação,

sugerindo medidas administrativas à autoridade apontada.

Toritama, 06 de maio de 2026.

',,

oBDÊtRo, Ns 199 - ToR|TAMA - pE - cEp 55.125-000
E-MArL: ca mara@toritama.pe.lee.br

www.toritama.oe.lee.br
aÀrDt. ôo oÂ5 04(/nÂnl §í

RUA: ÊB$E5TO HERCUIINO C


